
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
DE SERVIÇOS

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Santana do Seridó/RN
CONTRATADO: Nábia Catucia Medeiros de Azevedo Italiano
 
Através do presente ADITIVO, ficam alteradas as cláusulas II e
III  do  contrato  celebrado  para  o  período  de  07.11.2024  a
07.03.2025,  ficando  as  demais  cláusulas  inalteradas,  que
passam a vigorar nos seguintes termos.

 
CLAUSULA II – O valor global pelos serviços, objeto do contrato, é
de R$ 19.120,97 (dezenove mil cento e vinte reais e noventa e sete
centavos), dividido em 10 (dez) parcelas mensais de R$ 1.738,27
(um mil setecentos e trinta e oito reais e vinte e sete centavos), a
ser pago até o último dia útil de cada mês de vigência, além da 11ª
(décima primeira) parcela de igual valor que será paga no mês de
dezembro do último mês de vigência contratual.
 
CLAUSULA III - O presente contrato tem vigência no período de
07/03/2025 a 31/12/2025,  podendo ser aditado e prorrogado ao
término da vigência, desde que em comum acordo entre as partes.
DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  319004  (Contratação  por  tempo
determinado), constante na Unidade 0101 – Câmara Municipal –
manutenção  das  atividades  do  Poder  Legislativo  –  (Lei
Orçamentária  Anual  –  exercício  2025).

Santana do Seridó/RN, 5 de março de 2025.
Vereador Ivan Dantas de Souza – Presidente
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